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MINISTÉRIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO

Processo n"	 35214,000208/2003-59

Recurso n"	 143.971 Voluntário

Acórdão n"	 2301-00.198 — 3" Câmara / 1" Turma Ordinária

Sessão de	 05 de maio de 2009

Matéria	 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA, CONSTRUÇÃO CIVIL

Recorrente	 MUNICÍPIO DE ARARIP1NA - PREFEITURA MUNICIPAL.

Recorrida	 DELEGACIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA EM RECIFE./PE

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

Período de apuração: 01/01/1999 a 30/06/2001

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. CONSTRUÇÃO CIVIL. ART. 30,
INCISO VI DA LEI 8.212. INEXISTÊNCIA. PARECER AGU/MS 08/2006.

Com a publicação em 24 de novembro de 2006 no DOU do Parecei' n"
AGU/MS-08/2006 adotado pelo Advogado-Geral da União e aprovado pelo
Presidente da República, toda a Administração Federal está vinculada ao
cumprimento da tese jurídica nele fixada, conforme previsão nos artigos 40 e
41 da Lei Complementar . n" 73/1993.

Do referido Parecer infere-se o seguinte: entre a vigência do Decreto-Lei n"
2..300/86, até a Lei n" 9.032/1995, a Administração Pública não responde
solidariamente, em nenhuma hipótese, pelas contribuições previdenciárias.
Os artigos 30, VI, e 31 da Lei de Custeio são inaplicáveis ante a norma
específica referente a licitações e contratos públicos (Decreto-Lei n" 2.300/86
e Lei IV 8.666/9.3).

Com a entrada em vigor da Lei n" 9.032, de 28 de abril de 1995, que conferiu
nova redação ao parágrafo 2" do art..71 da Lei n" 8.666/93; há remissão
expressa somente ao art,.31 da Lei de Custeio, porém, sem alteração do caput
e do parágrafo 1". Desse modo, a responsabilidade solidária prevista no art.
30, VI, da Lei de Custeio continuaria inaplicável à Administração Pública.

Recurso Voluntário Provido

Crédito Tributário Exonerado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos



ACORDAM os membros da 3" Câmara / 1" Turma Ordinária da Segunda
Seção de Julgamento, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do
voto do(a) Relator(a).

JULIO	 AR\ VIEIRA GOyíES-,--- ,13res . ente
-

Á

ator

adiei aram do julgamento os conselhej,fos: Marco André Ramos Vieira,
Damião Cord	 de,Moraes, Marcelo Oliveira, Edgar Silva Vidal (Suplente), Liége Lacroix
Thomasi,	 dana ato, Manoel Coelho Arruda Junior e Julio Cesar Vieira Gomes
(President ,

Relatório

Trata-se de pedido de revisão apresentado pela SRP apresentou pedido de
revisão [fls. 600/684] que alegou existência de vício insanável [consta no Fundamentos Legal
do Débito o fundamento para aferição indireta, consoante com o estabelecido na Lei n.
8..212/91 , art.. 33, §30].

Por meio de o despacho n. 205-569/2008, o i. Presidente desta Câmara
acolheu o pedido de revisão apresentado [fls s/ número],

o relatório,

Voto

Conselheiro MANOEL COELHO ARRUDA TUNIOR, Relator

De acordo com o previsto no art. 60 da Portaria MPS n ° 88/2004, que
aprovou o Regimento Interno do CRPS, a admissibilidade de revisão é medida extraordinária.

A revisão é admitida nos casos de os Acórdãos do CRPS divergirem de
pareceres da Consultoria Jurídica do Ministério da Previdência Social, aprovados pelo Ministro
da pasta, bem como do Advogado-Geral da União, ou quando violarem literal disposição de lei
ou decreto, ou após a decisão houver a obtenção de documento novo de existência ignorada, ou
for constatado vício insanável, nestas palavras:

Ari 60. As Câmaras de Julgamento e Juntas de Recursos do
CRPS poderão rever, enquanto não ocorrida a prescrição
administrativa, de oficio ou a pedido, suas decisões quando:

— violarem literal disposição de lei ou decreto,

II divergirem de parecei es da Consultoria Jurídica do IVIPS
aprovados pelo Ministro, bem como do Advogado-Geral da

M OEL t2j"-------"---nHO AR\fd-DAf UNIOR
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União, na forma da Lei Complementar n" 73, de 10 de fevereiro
de 1993,

III - depois da decisão, a parte obtiver documento novo, cuja
existência ignorava, ou de que não pode fazer uso, capaz, por si
só, de assegurar pronunciamentofávorável,

IV — lb?" constatado vício insanável

§ I" Considera-se vicio insanável, entre outros:

1 — o voto de conselheiro impedido ou incompetente, bem como
condenado, por sentença judicial transitada em julgado, por
crime de prevaricação, COM:11500 Ou corrupção passiva,
diretamente relacionado à matéria submetida ao julgamento do
colegiado;

II — a ~lamentação baseada em prova obtida por //zelos
ilícitos ou cuja .falsidade tenha sido apurada em processo
judicial;

III — o julgamento de matéria diversa da contida nos autos;

IV — a fundamentação de voto decisivo ou de acórdão
incompatível com sua conclusão.

áç 2" Na hipótese de revisão de ofício, o conselheiro deverá
reduzir a termo as razões de seu COlil ielleinle1110 e determinar a
notificação das partes do processo, com cópia do termo lavrado,
para que se manifestem no prazo comum de 30 (trinta) dias,
antes de submeter o seu entendimento à apreciação da instância
julgadora

§ 3" O pedido de revisão de acórdão será apresentado pelo
interessado no INSS, que, após proceder sua regular instrução,
no prazo de trinta dias, fará a remessa à Câmara ou Junta,
conforme o caso.

§ 4' Apresentado o pedido de revisão pelo próprio INSS, a parte
contrária será notificada pelo Instituto para, no prazo de 30
(trinta) dias, oferecer contra-razões

§ 5"A revisão lerá andamento prioritário nos órgãos do CRPS.

§ 6" Ao pedido de revisão aplica-se o disposto nos tais 27, § 4",
e 28 deste Regimento Interno

,sç 7" Não será processado o pedido de revisão de decisão do
CRPS, proferida em única ou última instância, visando à
recuperação de prazo recursal ou à mera r«discussão de matéria
já apreciada pelo órgão julgador

§ 8° Caberá pedido de revisão apenas quando a matéria não
comportar recurso à instância superior



§ 9" O não conhecimento do pedido de revisão de acórdão não
impede os órgãos julgadores do CRPS de rever de oficio o ato
ilegal, desde que não decorrido o prazo prescricional.

§ 10 É dek.so às partes renovar pedido de revisão de acórdão
com base nos mesmos fundamentos de pedido anteriormente
&lindado

11 Nos inocessos de beneficio, o pedido de revisão feito pelo
INSS só poderá ser encaminhado após o cumprimento da
decisão de alçada ou de última instância, ressalvado o disposto
no art 57, § 2", deste Regimento

Assim, tendo o pedido de revisão natureza rescisória e tendo a Interessada a
apontado vício insanável, acompanho a decisão prolatada pelo i. Presidente para acolher o
pedido de revisão.

Urna vez reconhecendo o vício do acórdão anterior (juízo rescindente), deve
ser apreciada toda a questão devolvida a este Colegiado por meio do recurso interposto pelo
notificado (juízo rescisório).

SOLIDARIEDADE NA CONSTRUÇÃO CIVIL — ENTIDADE PÚBLICA

Nos termos cio relatório fiscal e de fundamentos legais, a responsabilidade
solidária atribuída à recorrente decorre de obra de construção civil, Inciso VI, do artigo 30, da
Lei n" 8.212, de 24/07/91.

Portanto, a autoridade fiscal não observou que o §1° do artigo 71 da Lei ir
8..666/93 contém norma especial sobre as responsabilidades fiscais decorrentes dos contratos
administrativos, devendo prevalecer sobre a Lei de Custeio (inciso VI, artigo 30, da Lei n°
8.212/91), que estabelece norma geral sobre responsabilidade solidária de contribuições
previdenciárias nas obras de construção civil por empreitada total, independente de quem seja o
contratante.. É a aplicação do Princípio da Especialidade, lex specialis derrogat generalt.

Entretanto, em relação à cessão de mão de obra prevista no artigo 31 da Lei
n" 8,212, de 24/07/91, mesmo na construção civil, o Estatuto das Licitações e Contratos
Administrativos em seu §2" do mesmo artigo 71 não afastou a responsabilidade solidária das
entidades públicas_

Sobre a matéria foi publicado no Diário Oficial da União de 24/11/2006 o
Parecer AGU n° 08/2006, adotado pelo Advogado-Geral da União e aprovado pelo Presidente
da República:

'( )

2 O Parecer AGU/IVIS 08/2006 analisa cada uma das espécies e
a legislação pertinente - esta inclusive pelo perfil histórico -
concluindo, à vista do art. 71 e §§ da Lei "8.666/93 e arts. 30, VI
e 31 cio Lei n°8.212/91 (com as diferentes redações, bem assim a
legislação previdenciária e de licitação anterior), no sentido de
que na hipótese de contrafação de serviços para execução de
obra mediante cessão de mão de obra ar t 31, Lei 8,212/91-a
responsabilidade do contratante público é tão só pela retenção
(portanto obrigado tributário, não devedor solidário) sendo que
nos contratos de obra não tem a administração qualquer
responsabilidade pelas contribuições- previdenciárias,
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( )

V - Aluahnente, a Administração Pública não responde, nem
solidariamente, pelas obrigações para com a Seguridade Social
devidas pelo construtor ou subenipreiteira contratados para a
realização de obras de construção, relblina ou acréscimo,
qualquer que sela a forma de contratação, desde que não
envolvam a cessão de mão-de-obra, ou seja, desde que a
empresa construtora assuma a responsabilidade direta e total
pela obra ou repasse o contrato integralmente (Lei n" 8 212/91,
ar! 30, VI e Decreto n" 3.048/99, ar! 220, 1" c/c Lei n"
8,666/93, ar!. 71)."

Em síntese, temos que de acordo com o Parecer acima:

a) entre a vigência do Decreto-Lei n" 2..300/86, até a Lei n" 9.032/1995, a
Administração Pública não responde solidariamente, em nenhuma hipótese, pelas contribuições
previdenciárias; e

b) após o período acima, os artigos 30, VI e 31 da Lei de Custeio da
Seguridade Social são inaplicáveis ante a norma específica referente a licitações e contratos
públicos (Decreto-Lei ri' 2.300/86 e Lei n" 8,666/93).

Por fim, considerando que toda a Administração Federal está vinculada ao
cumprimento da tese jurídica fixada no citado parecer, conforme previsão nos artigos 40 e 41
da Lei Complementar n" 73/1993, impõem-se a sua aplicação ao caso, unia vez que o presente
lançamento teve fundamento na responsabilidade solidária prevista no inciso VI do artigo 30,
da Lei nú 8,212/91..

CONCLUSÃO

Em razão do exposto, voto pelo provimento 	 recurso

Sala das Sessões, em 05 -	 io	 _0

MACNOff, COELHOWnUDA'JUN1
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